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               PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

              Estado de São Paulo
PROJETO DE LEI Nº 71 



DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.

(Dá nova redação ao artigo 2º, da Lei municipal 2.663/07, e dá outras providências).
EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de São Pedro,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei municipal nº 2.663, de 14 de junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à infra-estrutura do Centro Histórico”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o respectivamente disposto na Lei Municipal nº 2.663/07.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

